
    




PROJETO DE LEI N° 3094/2010
Dispõe sobre normas para instalação, manutenção e funcionamento de postos revendedores, postos de abastecimento, instalações retalhistas e postos flutuantes de combustíveis no Município de Patos de Minas, bem como estabelece critérios para comercialização de produtos potencialmente poluidores e correlacionados com a atividade em questão.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1° Esta lei contém dispositivos referentes aos postos/postos revendedores, postos de abastecimento e instalações retalhistas, destinados a promover o equilíbrio entre o espaço urbano e a segurança ambiental, advindos dos impactos da atividade de revenda de combustíveis e lubrificantes, considerada potencialmente e parcialmente poluidora.
§ 1° Todos os empreendimentos acima elencados serão tratados simplesmente como postos de combustíveis e serviços.

§ 2° Consideram-se postos de combustíveis e serviços, os estabelecimentos que comercializam quaisquer combustíveis, destinados à locomoção de veículos automotores e aeronaves, derivados de petróleo, dentre outras formas de energia.

Art. 2° A instalação, manutenção e funcionamento dos postos de combustíveis e serviços no Município de Patos de Minas, somente se efetivarão mediante alvará de localização e funcionamento, a ser expedido pela Prefeitura Municipal, observadas as condições previstas nesta lei e demais normas contidas nas legislações pertinentes.
 
Art. 3° Os empreendimentos a que se refere o artigo anterior devem implementar projeto de instalação de caixa separadora de água e óleo, na área de lavagem de veículos e também na pista de abastecimento, bem como sistema de controle de manutenção da SAOs;
 
Art. 4° Somente será concedido Alvará para construção de posto de combustíveis, aos projetos que satisfaçam, além das exigências da legislação sobre construções, às seguintes condições: 
I - terreno com área mínima de 1.000 metros quadrados;
II - terreno com testada principal de 30 (trinta) metros lineares, no mínimo;

III - distância mínima de 250 (duzentos e cinquenta) metros dos limites de quaisquer estabelecimentos que tenham a propensão para grandes aglomerações de pessoas, tais como: escolas, creches, shopping-centers, supermercados, hipermercados, quartéis, asilos, hospital, casas de saúde, igrejas, prédios públicos.
IV - distância mínima de 150 (cento e cinquenta) metros de nascentes de águas, córregos abertos ou canalizados, lagos e represas, áreas de captação de águas para fins de uso ou para plantações;
V - distância mínima de 100 (cem) metros de viadutos, pontes, túneis e cruzamentos de vias férreas como autovias;

VI - os tanques para armazenamento de combustíveis, bem como as bombas abastecedoras, deverão ter afastamento mínimo de 5 (cinco) metros do alinhamento de qualquer via pública, dos terrenos lindeiros (vizinhos) e das demais instalações do projeto,
VII - a profundidade do lençol freático do terreno deverá ser tal que permaneça, no mínimo, 6 metros abaixo da cota inferior do tanque que estiver enterrado mais profundo, devendo esta condição ser atestada em laudo profissional, acompanhado do respectivo ART – Atestado de Responsabilidade Técnica.

 
Parágrafo único. Nova instalação dos tanques subterrâneos e aéreos deve obedecer às normas técnicas da ABNT, assim como as exigências do órgão ambiental competente.
Art. 5° Com fins de promover a descentralização da construção, numa mesma área, e atender à recomendação de segurança e proteção ao risco de acidentes ambientais e prevenção da qualidade do solo e água subterrâneos, os postos de combustíveis e serviços não poderão ser instalados a menos de 1.000 metros (mil) metros, um do outro, medidos pelo menor percurso no eixo das referidas vias.
Art. 6° Em nenhuma hipótese, a construção clandestina dos postos de combustíveis e serviços que estejam em desacordo com esta disposição legal será objeto de qualquer reconhecimento legal ou justificativa de funcionamento por parte do Poder Público.
Art. 7° A ação ou omissão que resulte em inobservância às regras desta lei municipal constitui infração.
§ 1° O regulamento definirá a classificação de cada infração prevista nesta lei municipal, considerando o comprometimento à saúde, à segurança, ao meio ambiente, à paisagem urbana, ao patrimônio, ao trânsito e ao interesse público.
§ 2° Caso a irregularidade não seja sanada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência do fato, pelo Poder Público Municipal, este cancelará o alvará de construção/instalação e/ou alvará de funcionamento da empresa, até a regularização do fato.
Art. 8° Fica preservado o direito de funcionamento dos postos já instalados em data anterior à publicação desta lei, ressalvado o dever de adequação de suas instalações de acordo com as normas ambientais estaduais pertinentes e da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas.
Art. 9° O Executivo elaborará, nos 90 (noventa) dias seguintes à publicação desta lei municipal, a proposta de regulamento da mesma.
Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 10 de maio de 2010.





SÍLVIO GOMES DE DEUS





Vereador
JUSTIFICATIVA: 
 A Constituição Federal estabelece, no seu artigo 23, I, que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito e dos Municípios, “proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas”.
Esta proposta de lei visa à preservação do meio ambiente no Município de Patos de Minas, do Estado de Minas Gerais, regulamentando as normas de instalação, manutenção e funcionamento de postos de revenda de combustíveis e lubrificantes e serviços para veículos, bem como os critérios para comercialização de produtos potencialmente poluidores e correlacionados com a atividade em questão.
É válido relembrar que é dever do Município proteger o meio ambiente de ações ou condutas omissivas que causem ou possam causar poluição e degradação ambiental.
Ressalte-se que as normas contidas neste pedido já são objeto de resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA e Resolução 420 de dezembro de 2009, em especial das de n° 273, de 29 de novembro de 2000, e n° 362, de 23 de junho de 2005, assim como aparecem em portaria da ANP, em especial a de n°116, de 05 de julho de 2000, sem prejuízo de outras determinações legais não mencionadas nesta justificativa.
Todavia, mister se faz regulamentar a questão no âmbito do Município de Patos de Minas em razão das peculiaridades da região. O texto da proposta contempla artigos de proteção ao meio ambiente, bem como á segurança dos munícipes, pelo que acredita que será bem recebida pelos pares dessa renomada Câmara Municipal. 
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